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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

 PROCESSO Nº 8207/2024 

 

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA: Seleção de propostas para composição de registro de preços, visando 

aquisição de telefones de mesa com fio, conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência 

(Anexo I deste Aviso de Contratação Direta). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 

MODO DE FORNECIMENTO: Parcelado. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 5.701,00 (cinco mil e setecentos e um reais). 

LOCAL: Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, no que couber, Decreto nº 

11.462/2023, Ato da Mesa nº 17/2023 (disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-

mesa/2023/2/17/ato-da- mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-

dispoe-sobre-licitacoes-e- contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-

providencias) e demais legislações correlatas. 

IMPORTANTE: Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO 

 DAS PROPOSTAS 

FIM DE RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 

INÍCIO DA  

DISPUTA DE PREÇOS 

08h do dia 16/12/2024 08h do dia 19/12/2024 09h do dia 19/12/2024 

 

http://www.bll.org.br/
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/santos/ato-da-mesa/2023/2/17/ato-da-mesa-n-17-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-2021-de-01-de-abril-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-camara-municipal-de-santos-e-da-outras-providencias


CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 8207/2024  

2  

ÍNDICE 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

5. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. FASE DE LANCES 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8. HABILITAÇÃO 

9. REFERÊNCIA DE TEMPO 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

13. SANÇÕES 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 8207/2024  

3  

ANEXOS AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024  

 PROCESSO Nº 8207/2024 

 

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santos, por requisição de sua Divisão de Infraestrutura de Redes e 

Telefonia e, conforme autorização de sua Mesa Diretora, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, fundada na hipótese do inc. II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do inc. II, do art. 

117 do Ato da Mesa nº 17/2023, e demais legislações aplicáveis, para seleção de propostas para composição de 

registro de preços, visando aquisição de telefones de mesa com fio, na forma abaixo disciplinada. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A dispensa eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através 

do envio de lances com plena visibilidade para o Agente de Contratação e total transparência dos resultados para a 

sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na internet, mediante condições de segurança, criptografia 

e autenticação em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Santos, denominado Agente de 

Contratação, com o auxílio da Comissão de Contratação, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o sistema “BLL Compras”, por intermédio do sistema eletrônico (Portal Eletrônico) de 

contratações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), constante na página da internet “www.bll.org.br”. A 

utilização do referido sistema eletrônico está consubstanciada na Lei nº 14.133/2021 e no Ato da Mesa Nº 17/2023. 

1.3. Por força do art. 116, do Ato da Mesa nº 17/2023, será dada preferência à microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual na contratação. 

 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. A dispensa eletrônica tem como objeto a seleção de propostas para composição de registro de preços, visando 

aquisição de telefones de mesa com fio, conforme descrições constantes neste Aviso e no Termo de Referência 

(Anexo I). 

2.2. A dispensa será realizada em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I). 

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O custo total estimado é de R$ 5.701,00 (cinco mil e setecentos e um reais), conforme Quadro Demonstrativo 

constante nos autos do Proc. nº 8207/2024, sendo este o limite máximo da contratação. 

 

 

http://www.bll.org.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

4.2. Não poderão participar da dispensa: 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.9. Consórcio.  

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.4. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. A vedação de que trata o item 4.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante da Comissão de Contratação, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

4.6. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar ao sistema “BLL 

Compras”, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação na 

Dispensa ou de sua contratação. 

 

5. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exclusivamente por meio do sistema “BLL Compras”, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço (Anexo III), assim como os documentos de habilitação (indicados no Anexo 

II), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme Anexo VII. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Detentora. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 

5.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo I), assumindo o proponente o compromisso de 

fornecer os materiais nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. Os participantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observando o disposto nos parágrafos 1º ao 3º, do 

artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021 (Anexo VI). 

 

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir das 09 (nove) horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances, também já previsto neste Aviso. 

6.2. A fase de lances terá duração de 6 (seis) horas. 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.6. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema “BLL Compras”, em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 

observada em ambos os casos a redução mínima fixada no item 6.7, aplicável inclusive em relação ao primeiro 

lance formulado. Quando ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá o primeiro lance recebido. 

6.7. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 28,00 (vinte e oito reais) e incidirá sobre o valor total do 
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lote. 

6.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor.  

6.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

6.10.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6.11. Com base na classificação a que alude o iten 6.10.1, será assegurado às microempresas e empresas de 

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 

valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada será 

convocada pelo Agente de Contratação para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 

5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a 

convocação recairá sobre a vencedora de sorteio. 

b) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 

indicadas no item 6.11, “a”. 

6.12. Caso a Detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 6.10.1, seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta atualizada e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

7.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à 

proposta vencedora. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.5.6. os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais que apresentem preços excessivos, ou 

seja, superiores aos valores estimados por esta Câmara Municipal. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 

do preço. 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

7.7.2. Considera-se, também, erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área especializada no objeto. 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS deste 

Aviso, devendo ser incluídos no sistema obrigatoriamente por todos os interessados. 

8.1.1. Somente serão analisados os documentos de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor, detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –

 TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:2646778253241::NO:3,4,6::); 

d) Pesquisa de apenados no TCE/SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A2646778253241%3A%3ANO%3A3%2C4%2C6
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
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e) Pesquisa de sancionados da Câmara Municipal de Santos, disponível no Portal da Transparência – 

(https://s2.asp.srv.br/etransparencia.cm.santos.sp/servlet/wpcontratocompraconsulta) . 

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.2.2. Caso o Agente de Contratação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Aviso, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme preceitua o art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2.3. No caso de existência de apontamentos nas certidões contidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e/ou “e”, do 

item 8.2, serão adotados os seguintes critérios: 

a) No caso das sanções previstas no artigo 156, I e II da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento não será 

utilizado como critério de inabilitação; 

b) No caso da sanção prevista no artigo 156, III da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento será utilizado como 

critério de inabilitação, se a sanção tiver sido aplicada por qualquer órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta do Município de Santos; 

c) No caso da sanção prevista no artigo 156, IV da Lei n.º 14.133/2021, tal apontamento será utilizado como 

critério de inabilitação. 

8.3. Após a verificação prevista no item anterior, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação 

do licitante conforme relação de documentos (Anexo II). 

8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

9. REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo constantes no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Para seleção da proposta será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com observância da ordem 

de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

11.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, prorrogável por até igual período, desde 

que: 
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11.2.1. O(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

11.2.2. Pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

11.3. Em acaso de prorrogação, os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, em observância ao disposto no art. 172, § 2º, do Ato da Mesa nº 

17/2023 (http://leismunicipa.is/0tt0f). 

11.4. O cancelamento dos preços registrados ocorrerá nas hipóteses previstas no Ato da Mesa da Câmara 

Municipal de Santos nº 17/2023 (http://leismunicipa.is/0tt0f) e o cancelamento do Registro de Preços conforme o 

que segue: 

11.4.1. Pela Câmara Municipal de Santos, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da presente Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora der causa à rescisão administrativa de instrumento decorrente de registro de preços; 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de serviço decorrente do registro de preços; 

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara Municipal de Santos. 

11.4.2. Pela Detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilidade de cumprir as 

exigências da presente Ata de Registro de Preços ou, a juízo desta Casa de Leis, quando comprovada a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Ato da Mesa 17/2023. 

11.5. Após a homologação do procedimento licitatório, o vencedor será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, pela Divisão de Gestão de Contratos, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação por meio de ofício ou correio eletrônico (e-mail). 

11.5.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando formalmente solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Câmara Municipal de Santos. 

11.6. Colhidas as assinaturas, esta Câmara Municipal, por meio de sua Divisão de Gestão de Contratos, 

providenciará a imediata publicação da Ata. 

11.7. A recusa injustificada à assinatura da Ata, quando efetivada a convocação dentro do prazo de sua proposta, 

sujeitará o vencedor às sanções previstas neste ato convocatório. 

11.8. Na hipótese de não assinatura da Ata pelo vencedor, o Agente de Contratação convocará a próxima 

participante vencedora, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos editalícios e 

habilitatórios e feita a negociação, declará-la vencedora, também procedendo assim quando: 

11.8.1. A(s) Detentora(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 

validade de sua(s) proposta(s), não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não 

atender(em) a todas as condições para celebração da contratação. 

11.8.2. No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 

irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, deixar(em) de apresentar a documentação 

de regularidade fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.9. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Santos a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.10.  Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços cancelado 

quando: 

11.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.10.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada 

http://leismunicipa.is/0tt0f
http://leismunicipa.is/0tt0f)
http://leismunicipa.is/0tt0f)
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na ata; 

11.10.3. Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

11.10.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

11.10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em 

virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública. 

11.11. Independemente das previsões retro indicadas, a Detentora poderá solicitar o cancelamento de seu Reistro 

de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

11.12. A(s) Detentora(s) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

11.13. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades desta Cada de Leis. 

11.14. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.15. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

11.16. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.17. As condições da Ata de Registro de Preços constam da minuta anexa (Anexo VIII) e parte integrante deste 

Edital, dispondo, inclusive, sobre as condições de fornecimento e recebimento dos objetos licitados, a forma de 

pagamento e os direitos e responsabilidades das partes. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. Dos participantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação; e 

12.1.2. Dos participantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. Quando o vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 180 e art. 181 do Ato da Mesa nº 17/2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos participantes aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
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concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. Convocar os que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Santos, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

14.3. A homologação do resultado desta dispensa de licitação não implicará direito à contratação. 

14.4. As normas disciplinadoras da dispensa de licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

14.5. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado da Dispensa Eletrônica. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do Participante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste. 

14.9. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site da Câmara Municipal de Santos 

(https://www.camarasantos.sp.gov.br/licitacao). 

 

Santos, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

Secretária de Planejamento e Finanças  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1. Seleção de propostas para composição de Registro de Preços, visando aquisição de telefones de mesa 

com fio, conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. 

Item Especificação 
Unidade de 

medida 
Quantid. Marca Modelo Fabricante Valor unitário Valor total 

Único 
Telefone de 

mesa com fio 
Unidade 50    R$ 114,02 R$ 5.701,00 

 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, visto que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 35, inc. I, do Ato da 

Mesa nº 17/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual, podendo ser prorrogado conforme Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual – ID 160. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. Especificações técnicas do produto: 

a) Campainha: no mínimo, 01 melodia com 3 volumes de ajustes; 

b) Modos de Discagem: discagem por tom e pulso; 

c) Montagem na parede: sim; 

d) Cor: preto; 

e) Funções do aparelho:  

e.1.) Mute: sim; 

e.2.) Rediscagem/Redial: sim;  

e.3.) Tecla Flash; 

e.4.) Etiqueta para identificação das telas. 

f) Itens inclusos (em cada peça):  

f.1.) 1 Aparelho; 

f.2.) 1 Monofone;  

f.3.) 1 Cordão espiral; 
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f.4.) 1 Cordão telefônico; 

 f.5.) 1 Manual do usuário. 

g) Todos os aparelhos deverão ser homologados pela ANATEL. 

h) Caso seja solicitado pela área técnica da Câmara Municipal de Santos, a empresa detentora deverá 

apresentar o catálogo dos equipamentos ofertados juntamente com a proposta de preços. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Consórcio  

4.3. Vedada a participação de consórcios:  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

Condições de entrega dos bens 

5.1. Os produtos serão solicitados pelo setor competente, conforme demanda, podendo ser requisitada à 

Detentora a quantia total de 1 (um) até 50 (cinquenta) aparelhos, durante a vigência contratual. 

5.2. Os aparelhos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da solicitação. 

Local de entrega do material 

5.3. Os aparelhos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Santos, localizada na Praça Tenente Mauro 

Batista de Miranda, nº 01, Vila Nova, Santos/SP, CEP 11013-360, das 8h00 às 17h00. 

5.4. No ato da entrega do material deverá ser encaminhada a fatura/nota fiscal. 

Garantia, manutenção e assistência técnica (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

5.5. O produto deve ter garantia mínima de 12 (doze) meses, conferida pelo fabricante. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. A Detentora será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. A Detentora será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do instrumento contratual, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente a Detentora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência da Detentora em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto contratado 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021 e art. 117, inc. II, do Ato da 

Mesa nº 17/2023 (disponível em http://leismunicipa.is/0tt0f), que culminará com a seleção da proposta de MENOR 

PREÇO do lote. 

7.2 As exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista são aquelas indicadas no artigo 134, do Ato da Mesa 

nº 17/2023. 

 

8. DO PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1 O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, pela Divisão de Almoxarifado e Patrimônio, 

para verificação posterior de sua conformidade com as exigências contratuais. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito da detentora, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento provisório, depois de 

constatada a qualidade e especificação técnica do produto em conformidade com o Termo de Referência, 

mediante aposição de carimbo de recebimento definitivo no verso da fatura ou nota fiscal, ou termo de 

recebimento definitivo emitido pelo Fiscal Técnico ou comissão designada ou Fiscal Setorial. 

8.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

http://leismunicipa.is/0tt0f
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contratuais. 

8.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5 O prazo para a solução, pela Detentora, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.7 Não será aceito produto retificado, usado ou com sinais de desgastes. 

Liquidação e Pagamento 

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para fins de liquidação da despesa, a contar da posse dos autos, pela Divisão de Controle e Execução 

Orçamentária. 

8.9 O prazo indicado no item anterior, poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.10 A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal correspondente ao objeto contratado, emitida de 

acordo com a legislação vigente, devendo constar a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS, com endereço na Praça 

Tenente Mauro Batista de Miranda, nº 01, Vila Nova, Santos/SP, CNPJ nº 49.203.409/0001-02, bem como a 

discriminação da quantidade e valor, além dos demais elementos habituais, fiscais e legais. 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá observar o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320/64, 

certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

8.12 Ocorrendo descumprimento ou falhas, que impeçam a liquidação e pagamento da despesa, os prazos 

previstos nesta seção serão suspensos até sua regularização. 

8.13 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou pagamento da despesa, o prazo 

para pagamento será suspenso até sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que 

a despesa originalmente estava inscrita. 

8.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada para pagamento no prazo e na forma estabelecida no contrato, após a 

emissão da fatura ou nota fiscal dessa parcela incontroversa. 

8.15 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1 o prazo de validade; 

8.15.2 a data da emissão; 

8.15.3 os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.15.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5 o valor a pagar; e 

8.15.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.17 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.18 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.19 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.21 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.23 O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo, por meio de depósito em conta bancária ou 

transferência bancária, no prazo de até 13 (treze) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.24 Caso haja necessidade de atualização monetária quando do respectivo pagamento, e desde que o 

fornecedor não tenha dado causa ao atraso, os valores devidos deverão ser atualizados financeiramente desde 

a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o IPC-FIPE. Contudo, não haverá 

atualização nos preços quando o atraso no pagamento ocorrer por culpa ou fato imputável ao fornecedor. 

8.25 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para a quitação integral da obrigação, poderá 

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 

cronológica. 

8.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação tem seu valor total estimado em R$ 5.701,00 (cinco mil e setecentos e um reais), conforme 

item 1.1. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização dos serviços (técnica e setorial) será realizada pelo Chefe da Divisão de Infraestrutura de 

Redes e Telefonia. 

10.2. A fiscalização administrativa incumbe ao Diretor Financeiro e Orçamentário. 

10.3. A gestão do contrato será realizada pela Chefe da Divisão de Gestão de Contratos desta Casa de Leis. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo cumprir as exigências da Lei nº 14.133/2021 – que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e do Ato da Mesa nº 17, de 14 de setembro de 2023 

que regulamenta a lei federal nº 14.133/2021, de 01 de abril 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no Âmbito da Câmara Municipal de Santos, e dá outras providências. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente Estudo Técnico Preliminar visa dar continuidade e subsidiar a contratação de empresa para 

fornecimentos futuros de Telefones de Mesa com Fio considerando que o pregão n°24/2023 restou fracassado 

para o Lote n° 01. 

 

1. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

A central telefônica utilizada na Câmara Municipal de Santos é composta por 350 licenças de ramais. A última 

aquisição de aparelhos foi realizada em 2019 com a compra de aparelhos que foram distribuídos e utilizados nos 

últimos anos, de acordo com as necessidades surgidas durante o período. 

A aquisição visa substituir aparelhos inservíveis (com danos irrecuperáveis ou cujo conserto não seja 

financeiramente viável), bem como suprir demanda de novos aparelhos comuns e com determinadas 

funcionalidades para áreas específicas de atendimento a serem utilizados nos diversos setores da Câmara 

Municipal de Santos. 

Outro elemento motivador da aquisição é a necessidade inicial de novos aparelhos telefônicos, a serem utilizados 

no desempenho das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Santos e a possibilidade 

de aquisições futuras de acordo com as demandas que venham a existir. A referida demanda emergiu de fatores 

diversos, dentre os quais destacamos a inutilização de aparelhos, decorrentes do desgaste natural e de 

infortúnios provocados por seu uso constante. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Especificações técnicas do objeto da aquisição 

• 50 Telefone de Mesa com Fio 

• Campainha: no mínimo 01 melodias com 3 volumes de ajuste 

• Modos de Discagem: Discagem por tom e pulso 

• Montagem na Parede: Sim 

• Cor: preto 

• Funções do Aparelho 

• Mute: sim 

• Rediscagem / Redial: sim 

• Tecla Flash 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 8207/2024  

20  

• Etiqueta para identificação das teclas 

• Itens Inclusos (em cada peça) 1 Aparelho 1 Monofone 

1 Cordão espiral 

1 Cordão telefônico 1 Manual do usuário 

• Todos os aparelhos deverão ser Homologados pela ANATEL; 

• Garantia de 12 meses disponibilizada pelo fabricante; 

2.2 Documentação específica relativa aos requisitos técnicos 

• Deverá ser anexada pela detentora a descrição dos equipamentos que estão sendo propostos no 

fornecimento, informando fabricante, marca, modelo, dentre outras informações que permitam à Câmara 

Municipal de Santos ter conhecimento técnico do que está sendo ofertado. 

• Caso seja solicitado pela área técnica da Câmara Municipal de Santos, a empresa detentora deverá 

apresentar o catálogo dos equipamentos ofertados juntamente com a proposta de preços. 

• A avaliação dos catálogos será feita pela área técnica da Câmara Municipal de Santos. 

2.3 Necessidade de manutenção e/ou assistência técnica 

• Não se aplica 

2.4 Enquadramento do Serviço 

• O item objeto da presente contratação caracteriza-se como de natureza comum, conforme estabelecido 

na Lei nº 14.133/2021e tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 

comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. 

2.5 Do Fornecimento 

• O serviço a ser contratado será pago em parcela único, de acordo com a demanda solicitada. 

2.6 Vigência da contratação 

A vigência será de 12 meses, a partir da sua assinatura, cabendo prorrogação de acordo com os critérios 

estabelecidos na lei 14.133/2021. 

2.7 Local de Entrega 

• O objeto deverá ser entregue nas dependências da Câmara Municipal de Santos, cito Praça Tenente 

Mauro Batista de Miranda, 01, Santos, bairro Vila Nova, CEP 11013- 360, Anexo – 1º andar, de Segunda a 

Sexta-feira de 8:00h as 18:00h, nas dependências da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio 

• O recebimento provisório e definitivo do objeto deve ser realizado conforme o disposto no Ato da Mesa 

nº 17, de 14 de setembro de 2023, e em consonância com as regras definidas neste ETP para o objeto 

específico. 

2.8 Fiscalização e Gestão 

• Gestor da Contratação: Chefe da Divisão de Gestão de Contratos. 

• Fiscalização do Serviço/Objeto: Chefe da Divisão de Infraestrutura de Redes e Telefonia. 

 

3. Estimativa das Quantidades 

3.1 Tabela de estimativa de valor de mercado 
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Fornecedor Descrição Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Qtde Valor Total 

Kalunga Telefone fixo TC60ID Intelbras R$ 161,10 50 R$ 8.055,00 

Magazine 
Luiza 

Telefone fixo Infinite DA100 R$ 109,57 50 R$ 5.478,50 

Amazon Telefone fixo TCF3000 Elgin R$ 99,85 50 R$ 4.992,50 

Valor Médio R$ 123,50 50 R$ 6.175,33 

 

O último processo de compra de aparelhos telefônicos realizado pela Câmara Municipal de Santos foi por meio 

de compra direta de 50 aparelhos e por meio do processo 707/2019. 

Os aparelhos foram armazenados na Divisão de Almoxarifado e Patrimônio para serem utilizados de acordo com 

as necessidades dos setores, e conforme dados colhidos no sistema de Almoxarifado e Patrimônio desta Casa 

de Leis, a data de entrada do objeto foi 07/08/2019 e a data de saída do último aparelho utilizado foi maio de 

2023. 

Sendo assim, como foi detectado, por esta Divisão, que existem setores com equipamentos com desgaste devido 

a depreciação de uso, entendemos que manter este quantitativo de 50 aparelhos é suficiente para atender a 

demandas atuais e futuras que possam surgir. 

 

4. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Quadro Demonstrativo – Processo nº 00513/2023 (Fracassado) 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS 

Cotação por Lote nº 53/2023 - Classificação Global  

Processo nº 00513/2023 

REGISTRO DEPREÇOS para fornecimento de equipamentos comuns de telefonia e informática, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podemser objetivamente definidos por meio de condições usuais no 

LOTE Qtde Unid Descrição Média Valor Unitario Valor Total 

1 50 UNID TELEFONE DE MESA COM FIO R$80,33 R$ 4.016,67 

 

Considerando a última pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras para esta contratação, através do 

processo 513/2023, foi encontrado um valor médio unitário de R$ 80,33, como pode ser verificado no Quadro 

Demonstrativo acima. Após os ajustes técnicos realizados nas especificações técnicas com vistas a aumentar a 

competitividade entre os participantes do procedimento de aquisição, foi encontrado um valor médio de R$ 

123,50, conforme subitem 3.1 da Tabela de estimativa de valor de mercado. 

É importante ressaltar que atualmente não há contratações interdependentes que interfiram no quantitativo 

levantado por esta Divisão. O quantitativo foi levantado com base no tempo de movimentação do último aparelho 

de telefone, que ocorreu em maio de 2023, tendo sido registrada a data de entrada no Sistema da Divisão de 

Almoxarifado e Patrimônio em 07/08/2029. 
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5. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Tecnicamente entendemos que a aquisição dos 50 telefones de mesa não é recomendável parcelar a compra. 

Embora se trate de uma aquisição de itens individuais (telefones), a necessidade de compatibilidade e integração 

desses aparelhos é um fator importante a ser considerado. Dividir a compra em lotes poderia comprometer a 

padronização do sistema telefônico. 

Do ponto de vista econômico, a divisão da aquisição em lotes provavelmente tornaria a compra mais cara para a 

Administração. Perderíamos os benefícios da economia de escala, além de ter que lidar com múltiplos contratos 

e fornecedores, o que geraria custos adicionais. 

Portanto, com base nessas considerações, recomendamos a aquisição dos 50 telefones de mesa de forma 

integrada, sem parcelamento. Essa solução é a mais eficiente tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, 

além de simplificar a gestão do contrato. 

 

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando o estudo técnico preliminar realizado, apresentamos as seguintes conclusões a respeito da 

aquisição dos 50 telefones de mesa: 

A necessidade de atualização e padronização do sistema telefônico da Câmara Municipal de Santos é 

fundamental para o cumprimento dos objetivos institucionais desta Casa de Leis. Contar com uma infraestrutura 

telefônica moderna e integrada é essencial para garantir a eficiência dos serviços prestados aos cidadãos. 

Tecnicamente, a compra conjunta dos aparelhos assegura a compatibilidade e a padronização do sistema 

telefônico, evitando problemas de integração e garantindo o seu adequado funcionamento. Já do ponto de vista 

econômico, a aquisição integrada permite aproveitar os benefícios da economia de escala, possibilitando 

melhores condições de negociação com o fornecedor. 

Dessa forma, considerando os princípios de eficiência e economicidade que norteiam as contratações públicas, 

concluímos que a aquisição integrada dos 50 telefones de mesa é uma solução recomendada para atender às 

necessidades atuais e futuras da Câmara Municipal de Santos. 

 

Marcia Aparecida Silva Vivieiros 

Diretora de Tecnologia da Informação e Telecomunicação 

 

Genivaldo dos Santos Santana 

Chefe da Divisão de Infraestrutura Redes e Telefonia (em substituição) 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 8207/2024  

23  

ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

Os interessados deverão encaminhar a seguinte documentação: 

1 Habilitação jurídica: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt- br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõs ou da consolidação 

respectiva.  

 

2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

2.2. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

2.3. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos federais relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva, na forma da lei. 

2.6. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Seção de Apoio Técnico de 

Licitações – SALIC, da Prefeitura Municipal de Santos, no ramo de atividade compatível com o objeto desta 

contratação, é facultativa e dispensa o licitante da apresentação dos documentos mencionados nas alíneas ”2,1”, 

“2.3” e “2.4” deste ato convocatório, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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3 Habilitação econômico-financeira  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II).  

 

Cooperativas 

4 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 

de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Informações  

5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

verificação de autenticidade via internet. 

5.1. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, serão considerados válidos os emitidos até 

180 (cento e oitenta) dias corridos, antes da data de abertura desta dispensa de licitação. 

5.2. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da dispensa de licitação e que 

executará o contrato. 

5.2.1. No caso da Participante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da dispensa de 

licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) que o ato constitutivo da Participante (matriz) conste expressamente a filial; 

b) que o licitante informe por escrito que o objeto será executado pela filial, quando, então, deverá ser 

comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões e 

documentos necessários. 

5.3. Somente empresas que tenham o ramo de atividade compatível com o solicitado poderão participar da 

dispensa de licitação, o não cumprimento acarretará na desclassificação. 

 

6. Declarações e Comprovações 

Ainda, devem ser inseridos no sistema por todos os interessados: 

6.1. Proposta Comercial, conforme modelo que forma o Anexo III. 
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6.2. Declaração expressa do licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo que 

forma o Anexo IV. 

6.3. De forma a demonstrar a inexistência de emprego de mão de obra em trabalho degradante ou forçado (CF, 

inc. III e IV, do art. 1° e inc. III, do art. 5°) e de empregado menor no quadro da empresa em cumprimento do 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá 

juntar declaração conforme modelo que forma o Anexo V. 

6.4. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante no Anexo VI, se 

for o caso 

6.5. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega, conforme Anexo 

VII. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: 

Razão Social do Proponente:                             

CNPJ/MF:                             

Endereço Completo:      Telefone/Fax/E- mail:                         

Dados bancários:                            

1. Pela presente, declaramos estar de acordo com todos os preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

nº 14.133/2021, e com as condições deste Aviso de Contratação Direta, da Câmara Municipal de Santos; 

2. Declaramos que inexiste qualquer óbice legal que nos impeça de participar da mencionada dispensa; 

 

3. Declaramos que todos os custos estão incluídos no preço proposto, tais como: impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com prêmios de seguro, transporte, fretes e despesas de qualquer 

natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos materiais; 

4. Aceitamos todas as condições contidas no Aviso em referência, para fornecimento dos materiais nele descritos 

e estamos cientes das sanções e penalidades pelo não cumprimento; 

5. Apresentamos proposta comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no 

ato convocatório em epígrafe, e em conformidade com as especificações mínimas constantes no Anexo I – Termo 

de Referência, nos seguintes termos: 

 

Item Especificação 
Unidade de 

medida 
Quantidade Marca Modelo Fabricante Valor unitário Valor total 

Único 
Telefone de  

mesa com fio 
Unidade 50      

 

Valor total do lote é de R$ (por extenso), incluídos todos os custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços. 

Atenção aos prazos e condições abaixo especificados: 

Condições de Pagamento: o pagamento será efetuado em única parcela por meio de cheque nominal, a ser 

retirado na Tesouraria, ou depósito em conta bancária, em até 13 (treze) dias, a contar da liquidação da 

despesa. 

Validade da Proposta: no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública. 

Prazos: os aparelhos deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da solicitação. 

 

Santos, de de 202X. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal, RG nº e CPF/MF nº ) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES 

 

 

(Usar papel timbrado do licitante)  

Local e data 

À Comissão de Contratação  

Câmara Municipal de Santos 

Dispensa Eletrônica nº 08/2024 

 

A (completar com nome ou razão social do licitante), CNPJ nº , situada  

  (completar com endereço), por intermédio de seu representante legal, o (a)  , portador da 

Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as penas da lei e para o específico fim 

habilitação nesta dispensa de licitação, que: 

a) não se encontra, a qualquer título, suspensa do seu direito de participar de licitações ou de contratar com o 

Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação; 

b) não se encontra, a qualquer título, sujeita à declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em quaisquer das esferas da Federação; 

c) não é e não possui dentre seus sócios titulares de mandato eletivo; 

d) não se encontra nos termos da legislação em vigor ou do Aviso de Contratação Direta em epígrafe, sujeita a 

qualquer impedimento legal para sua regular habilitação ou eventual contratação que deste procedimento possa 

decorrer. 

Assim sendo, para os devidos fins de direito, possuindo poderes legais para tanto, firmo a presente. 

 

 

Santos, de de 202X. 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR/TRABALHO 

ESCRAVO NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

(Usar papel timbrado do licitante) 

Local e data 

À Comissão de Contratação 

Câmara Municipal de Santos  

Dispensa Eletrônica nº 08/2024 

 

A (completar com nome ou razão social do licitante), CNPJ/MF nº , 

situada 

   (completar com endereço), por intermédio de seu representante legal, o (a)

 , portador da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

 , DECLARA para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021 que: 

 

1. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em sua atividade econômica nos termos do INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INCISO VI DO ARTIGO 68 DA LEI Nº 14.133/2021; 

 

2. Não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo, nos termos 

dispostos nas Leis nº 9.777/ 1998, nº 10.803/2003; incisos III e IV do artigo 1º e inciso III do Art. 5º, todos 

da Constituição Federal. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Santos, de de 202X. 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima sobre a contratação de aprendiz. 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 8207/2024  

29  

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(usar papel timbrado do licitante)  

Local e data 

À Comissão de Contratação 

Câmara Municipal de Santos 

Dispensa Eletrônica nº 08/2024 

 

A Empresa  , CNPJ nº  ,Endereço completo _____________ por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , portador da Carteira de Identidade nº_______, do CPF 

nº______, DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

é_____________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTOS. 

 

 

Santos, de de 202X. 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

 

 

(usar papel timbrado do licitante)  

Local e data 

À Comissão de Contratação 

Câmara Municipal de Santos 

Dispensa Eletrônica nº 08/2024 

 

 

 

A empresa , CNPJ , sediada (endereço 

completo)  , DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º, do 

inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Santos, de de 202X. 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 

 

 

Processo nº 8207/2024  

Dispensa Eletrônica nº 08/2024 

Unidade Requisitante: Divisão de Infraestrutura de Redes e Telefonia 

Empenho nº: /  

 

 

 

  CNPJ/MF nº , com endereço na , 

tendo sido aceita a proposta que apresentou no processo em epígrafe e sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, 

deverá fornecer à CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS, CNPJ/MF nº 49.203.403/0001-02, com sede na Praça 

Tenente Mauro Batista de Miranda, nº 01, bairro Vila Nova, Santos-SP, o(s) produto(s) abaixo discriminado(s): 

 

Item Especificação 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade Marca Modelo Fabricante 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

Único 
Telefone de mesa com 

fio 
Unidade 

 
 

   
 

R$ 
 

R$ 

 

Valor Total desta Autorização de Fornecimento: R$ . 

 

1. Prazo de entrega: Até 05 dias úteis contados do recebimento dessa AF. 

2. Local de fornecimento: Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da 

Câmara Municipal de Santos, situada na Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, nº 01, Vila Nova, Santos/SP, 

CEP 11013- 360, das 8h00 às 17h00. 

3. Recebimento dos Produtos: Os produtos serão recebidos na forma prevista no Termo de Referência. 

4. Condições de Faturamento: A Detentora deverá emitir nota fiscal ou fatura, contemplando o valor total dos 

produtos fornecidos. 

5. Condição de Pagamento: 

5.1. A Detentora deverá emitir nota fiscal ou fatura correspondentes aos produtos e às quantidades efetivamente 

fornecidos, nos termos constantes nesta Autorização de Fornecimento. 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de 13 dias após a liquidação da despesa, depois do respectivo Termo 

de Recebimento Definitivo ou Recibo (aceite da nota fiscal ou fatura), emitido pela Divisão de Infraestrutura de 

Redes e Telefonia da Câmara Municipal de Santos. 

5.2.1. Em caso de devolução da nota fiscal ou fatura para retificações, o prazo para pagamento será 

interrompido, voltando a fluir a partir da data do aceite de sua reapresentação. 

5.2.2. A devolução da nota fiscal ou fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Santos não servirá, em 

hipótese alguma, de pretexto para que a Detentora suspenda a prestação do objeto. 
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6. Demais obrigações das partes: Os direitos e responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis no caso 

de descumprimento do ajuste, bem como as demais obrigações da Detentora e da Câmara Municipal de Santos 

são as determinadas na Ata de Registro de Preços nº . 

7. Observações: Constar da nota fiscal ou fatura o número do processo de pagamento e da nota de empenho. 

 

 

Santos, de de . 

 

 

 

 

(assinatura e registro funcional) 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS, Poder Legislativo Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

49.203.409/0001-02, com sede na Praça Tenente Mauro Batista de Miranda, nº 01, Santos/SP, CEP 11013-360, 

neste ato representada pelos membros da sua Mesa Diretora, a saber: o Presidente, Sr. CARLOS TEIXEIRA 

FILHO, Matrícula Funcional nº 31744-6; o 1º Secretário, Sr. LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS, 

Matrícula Funcional nº 34986-0; e o 2º Secretário, Sr. JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI, Matrícula Funcional nº 

35810-1; considerando os termos da Dispensa Eletrônica de Licitação nº 08/2024, para Registro de Preços 

relativamente ao objeto do Processo nº 8207/2024, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas na 

presente ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Aviso de Contratação Direta e sujeitando- se as partes ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 

Decreto nº 11.462/2023 e Ato da Mesa Diretora nº 17/2023, em conformidade com as disposições a seguir 

estabelecidas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação visando a aquisição de telefones de 

mesa com fio, conforme condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência anexo ao Aviso 

da Dispensa Eletrônica nº 08/2024, que constitui parte integrante desta Ata junto com as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas, o fornecedor que 

propôs a melhor oferta e as demais condições ofertadas na proposta vencedora seguem abaixo: 

 

 FORNECEDOR    

LOTE ESPECI- 

FICAÇÃO 

UNID. 

MEDIDA 

QUANTI- 

DADES 

MARCA MODELO FABRICANTE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Único Telefone 

de Mesa 

Com Fio 

Unidade - Mínimo 01 

unidade 

- Máximo 50 

unidades 

   R$ R$ 

 

2.2. A lista contendo o “cadastro de reserva” relativo às empresas que oferecem proposta para registro de preços 

consta como anexo único da presente Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
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data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

01 exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na presente Ata será formalizada pela Câmara Municipal de 

Santos por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item “4.1.1.” deverá ser assinado no prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Após a homologação da licitação (ou da contratação direta, quando for o caso), deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item “4.4.2.2” somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital (ou no aviso de contratação direta, quando o caso); e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item “7”. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.9. Após a homologação da licitação (ou da contratação direta, se o caso), o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Câmara Municipal de Santos. 

4.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item “4.7”, fica facultado à Câmara Municipal de 

Santos convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Câmara Municipal 

de Santos, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Câmara Municipal de Santos a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital - ou no aviso de contratação direta - de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Câmara Municipal de Santos convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
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do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Câmara Municipal de Santos convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado, e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Santos procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a ele requerer à Câmara Municipal de Santos a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pela Câmara Municipal de Santos e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item “7.1”, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Câmara 

Municipal de Santos convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item “4.7”. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Santos procederá ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, nos termos do item “7.4”, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto nos itens “6.2” e “6.2.1”, a Câmara Municipal de Santos atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Câmara Municipal de Santos quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Câmara 

Municipal de Santos, sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da 

Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

Ata deRegistro de Preços, poderá a Câmara Municipal de Santos, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item “7.1” será formalizado por despacho da Câmara 

Municipal de Santos, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa ao fornecedor. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Câmara Municipal de Santos poderá convocar os 
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licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Câmara Municipal de Santos, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

(ou no aviso de contratação direta). 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, injustificadamente não honrarem o compromisso, após terem assinado a ata. 

8.2. É da competência da Câmara Municipal de Santos a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e condições de recebimento, 

o pagamento, as obrigações da Câmara Municipal de Santos e do fornecedor registrado, as penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência que constitui anexo ao Aviso da Dispensa 

Eletrônica nº 08/2024. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para a Câmara Municipal de 

Santos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada digitalmente pelas partes. 

 

Santos, na data da assinatura da Mesa Diretora. 

CARLOS TEIXEIRA FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santos 

 

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS 

REIS 

1º Secretário da Câmara Municipal de Santos 

 

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI 

2º Secretário da Câmara Municipal de Santos 

 

Sr.  FORNECEDORA 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro de Reserva 

 

 

- Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

 FORNECEDOR    

LOTE ESPECI- 

FICAÇÃO 

UNID. 

MEDIDA 

QUANTI- 

DADES 

MARCA MODELO FABRICANTE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Único Telefone 

de Mesa 

Com Fio 

Unidade - Mínimo 01 

unidade 

- Máximo 50 

unidades 

   R$ R$ 

 

- Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original, ou 

seja, não a reduziram aos preços praticados pelo adjudicatário: 

 

 FORNECEDOR    

LOTE ESPECI- 

FICAÇÃO 

UNID. 

MEDIDA 

QUANTI- 

DADES 

MARCA MODELO FABRICANTE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Único Telefone 

de Mesa 

Com Fio 

Unidade - Mínimo 01 

unidade 

- Máximo 50 

unidades 

   R$ R$ 

 


